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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de gerenciamento em comodato de sistema de ponto eletrônico para atender 
as demandas da secretária de Saúde do Municipio de São Mamede-PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: A contratação acima descrita está sendo solicitada pela secretária 
municipal de saúde, pois se trata de serviço de ponto eletrônico para garantir o controle e a precisão 
da jornada de trabalho dos funcionários, otimizando a gestão de recursos humanos e o cálculo da 
folha de pagamento. A tecnologia eletrônica assegura mais transparência, segurança jurídica e 
conformidade com a legislação trabalhista, ao mesmo tempo que racionaliza o processo 
administrativo, reduz o uso de papel e oferece dados confiáveis para a tomada de decisões 
estratégicas. Por tanto essa contratação é considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

S.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 

Locação De 05 Pontos Eletrônicos Eliométricos, Incluindo, Sistema De 

gerenciamento Em Comodato, Instalação, Treinamento, 
Configuração De Software, Serviços Mensais E Manutenção 

Completa (Toro Reposição De Peças e aparelhos sem Custo adammal 
Relógio de Ponto Eletrônico Biométrico 

Meses 12 

- Leitor Óptico De 500 DPI; 

- Teclado Alfanumenco Físico Ou Digital Para A Entrada De Dados; 
- Display De LCD, E Duas Linhas Com No Minimo 16 Caracteres Em 
Cada; 

- Comunicação TCP/IP V4 Com Suporte A DHCP L IP Fixo, Com 
Conector R145, E Conectividade 10/100/1000Mbps; 
- Software De Gerenciamento; 

- Voltagem 220 Ou Bivolt Automatic°. 
- Identificação Biométrica Ou Facial; 
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• Memória Interna Para Armazenamento De 5.000 Impressões 

Digitais, No Mínimo; 

Capacidade De Cadastramento De Ao Menos 2 (Duas) Digitais Por 

Usuario; 

Capacidade De Coletar As Impressões Digitais Dos Usuários, Além 

De Poder Transmiti-Las Para O Software De Gerenciamento Através 

Da Rede TCP/IP; 

Impressora Embutida Com Guilhotina Para Impressão De 

Comprovante De Registro Em Papel Térmico; 

Entrada USII Para Coleta De Dados. 

Conexão Via Rede; 
Gerenciamento Do Parque Tecnológico Via Cliente-Servidor; 
Substituição dos equipamentos presentes nesta proposta em qualquer caso de 

dano, roubo ou furto em ate 24horas da data da informação a empresa, não tendo 
nenhum rilçin aAiránnal an rnntrarn 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 
Contrato ou equivalente: 
Inicio: Imediato; 
Conclusão: A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: 
Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Uma vez 
autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira 
com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar 
aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com 
consequente perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado, pesquisa direta com no minimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data 
de divulgação do edital. 
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8.3ust1ficativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de gerenciamento em comodato de sistema de ponto eletrônico para atender as demandas 
da secretária de Saúde do Município de São Mamede-PB. Salienta-se que a vigência da contratação 
será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando 
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios 
de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a 
Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se 
apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em 
tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 
do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado. pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data 
de divulgação do edital, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de gerenciamento em comodato de sistema de ponto eletrônico para atender 
as demandas da secretária de Saúde do Município de São Mamede-PB. 

11.3ustificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um 
único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá 
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável 
cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na 
forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização 
de subcontratação. 
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12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de gerenciamento em comodato de sistema de ponto eletrônico para atender 
as demandas da secretária de Saúde do Município de São Mamede-PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racionai dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 
em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do 
interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, 
desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de 
inexecução do Instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços 
para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
Impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço 
deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

São Mamede - PB, 30 de Julho de 2025. 

VANILDA GAMBARRA DE MEDEIROS LOPES 
Secretária de Saúde 
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ESTADO DA PA RAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento 
em comodato de sistema de ponto eletrônico para atender as demandas da secretária de Saúde 
do Município de São Mamede-PB 

1.0.00 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.1 O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida. ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos 
e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de 
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2 1 Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art 6°, XX, da Lei 14.133/21. 

"Au . 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caractenza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base 
ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua 
pela viabilidade da contratação " 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a pnmeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental 

São Mamede - PB. 31 de Julho de 2025 

FRANCISCO DAS CH G LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

neY.14:0 das Ouvi Iam eft Soua Fihe 
Plilt Ft RO CONSTRUCOMAL 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

São Mamede. - PB, 01 de Agosto de 2025. 

Senhor prefeito Constitucional, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de 
dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal no 14.133/21, destinado a: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento em 
comodato de sistema de ponto eletrônico para atender as demandas da secretária de Saúde do 
Município de São Mamede-PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada pela secretária municipal de saúde, pois se trata 
de serviço de ponto eletrônico para garantir o controle e a precisão da jornada de trabalho dos 
funcionários, otimizando a gestão de recursos humanos e o cálculo da folha de pagamento. A 
tecnologia eletrônica assegura mais transparência, segurança jurídica e conformidade com a legislação 
trabalhista, ao mesmo tempo que racionaliza o processo administrativo, reduz o uso de papel e oferece 
dados confiáveis para a tomada de decisões estratégicas. Por tanto essa contratação é considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Diante do descrito, comunico a gestor municipal e solicito a autorização para a realização da 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento em comodato de 
sistema de ponto eletrônico para atender as demandas da secretária de Saúde do Município de São 
Mamede-PB. 

Informamos que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 
necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

• Documento de formalização da demanda - DFD. 

Atenciosamente, 

VANILDA AMBARRA DE MEDEIROS LOPES 
Secretária de Saúde 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA %II NICIPAL DE SÃO MAMEDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

São Mamede - PB, 01 de Agosto de 2025. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contrataçao direta por Dispensa de Licitação, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal no 14.133/21, destinado a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento em comodato de sistema de 
ponto eletrônico para atender as demandas da secretária de Saúde do Município de São 
Mamede-PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada pela secretária municipal de saúde, pois se trata 
de serviço de ponto eletrônico para garantir o controle e a precisão da jornada de trabalho dos 
funcionários, otimizando a gestão de recursos humanos e o cálculo da folha de pagamento. A 
tecnologia eletrônica assegura mais transparência, segurança jurídica e conformidade com a legislação 
trabalhista, ao mesmo tempo que racionaliza o processo administrativo, reduz ouso de papel e oferece 
dados confiáveis para a tomada de decisões estratégicas. Por tanto essa contratação é considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e valor de 
referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a 
fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de preço. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 
necessários. 

Atenciosamente, 

VANILDA GAMBARRA DE MEDEIROS LOPES 
Secretária de Saúde 
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ESTADO DA PAFtAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.D0 OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento em 
comodato de sistema de ponto eletrônico para atender as demandas da 
secretária de Saúde do Município de São Mamede-PB. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1. Para a contratação: 
2.1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada pela secretária municipal 
de saúde, pois se trata de serviço de ponto eletrônico para garantir o controle e a 
precisão da jornada de trabalho dos funcionários, otimizando a gestão de recursos 
humanos e o cálculo da folha de pagamento. A tecnologia eletrônica assegura mais 
transparência, segurança jurídica e conformidade com a legislação trabalhista, ao 
mesmo tempo que racionaliza o processo administrativo, reduz o uso de papel e 
oferece dados confiáveis para a tomada de decisões estratégicas. Por tanto essa 
contratação é considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.D0 SERVIÇO 

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis 
são: 

Item Dinamito Unid. Ouant. V. Mensal V.Total 

01 

Locacho 2 e 06 Pontos Eletrônicos Biornêtricos, Incluindo, Sistema De 

gerenciamento Em Comodato, Instalação, Treinamento. 
Configuração De Software Serviço. Mensais E Manutenção 

Completa Com Reposição De Peças e aparelhos sem custo adroonal 
Relogio de Ponto Eletrônico Biombtrico 

filmes 12 1.113.33 Pr.000.00 

- Leitor óptico De SOO DPI: 

Teclado Alfanumérico Fisico Ou Digital Paro A Entrada De Dados. 

- Display De LCD, E Duns Linhas Com No Miram° 16 Caracteres Em 

Cada, 

Comunicação TCP/IP Ve Com Suporte A DHCP E IP Fixo Com 

Conector R.145 E Conectividade 10/100/1000Mbps 

Software De Ge-refreamento. 

Voltagem 220 Ou Elivolt Automatic° 

Identificação Biométrica Ou Facial: 

• Memória Interna Para Asmatenarnento De 5.000 Impressoes 

Digitais, No Mlnimo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO MA NI EDE 

-Capacidade De Cadastramento De Ao Menos 2 (Duas) Digitais Por 

Usuário 

Capacidade De Coletar As Impressões Natais Dos Usuários, Além 

De Poder Transmiti-Las Pare 0 Software De Gerenaamento Através 

Da Rede TCPAP, 

- Impressora Embutida Com Guilhotina Para Impressão De 

Comprovante De Registro Em Papel Térmico 

Entrada USB Para Coleta De Dados 

Conexao Via Rede 
- Gerenciamento Do Parque Tecnológico Via Cliente-Servidor, 

Subsbtueçáo dos equipamentos presentes nesta proposto em qualquer caso de dano roubo ou 
furto em ate 74110taS da data rta piammaçã° a erntur-çta no tendo nenhum c .1 l.-:oral ao 

contrato 

fl 4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 
123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 
da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
io acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de 
ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do 
presente contrato 

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, 
assegurando pagamento em dia, dentro do prazo acordado. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

5.7 Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

5.8 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, cm 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.9 Repassar informações necessárias para contratada executar demandas. 

5.10 Punir a contratada quando transgredir os termos contratuais. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita entrega dos produtos do objeto e, ainda: 

6.1.2. Realizar os serviços com empregados capacitados; 

6.1.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-
se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 
prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com 
o objeto; 

6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 
1990); 

6.1.5. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de 
cumprimento do objeto contratado, advertindo outro meio para realizar o Serviço; 

6.1.6. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

6.1.7. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 

6.1.8. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, 
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 
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6.1.9 A contratada deverá prestar os serviços no município de São Mamede - PB, ou 
em escritório da empresa. 

6.1.10 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

6.1.11 Os equipamentos deverão ser novas, nunca usados, os quais serão 
examinados durante a entrega, deverão atender as normas técnicas da ABNT e NBR. 

7.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite 
a prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 
'Ir indicado e será considerado: 

• 

7.1.1.1nicio: Imediato. 

7.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da assinatura do contrato, tendo 
12 (doze) meses de vigência, nos termos do art. 105, da Lei n.o 14.133/2021. 

8.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, 
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção 
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após 
a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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• 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de 
termo aditivo. 

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do 
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 
14.133/21. 

9.O.DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se 
refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura 
Municipal de SÃO MAMEDE - PB; 

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os 
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito 
e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação 
fiscal. 

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para 
cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.o 
14.133/2021. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas 
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 
dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do 
mesmo diploma legal. 

11.0.00 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto 

pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 
atribuições. 

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa 
à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à 
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para 
o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega 
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 
12.846_, de 10 de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos; 
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• 

• 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 10 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das 
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, 
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em 
atraso, conforme o caso, no percentual de: 

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na 
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o 
desacordo com as condições estabelecidas. 

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as 
situações previstas no subitem anterior serão aplicada multa compensatória no 
percentual de: 

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, 
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do 
serviço; 

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no 
caso de inexecução total da prestação do serviço. 

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento 
e, quando for o caso cobrado judicialmente; 

São Mamede -PB, 06 de Agosto de 2025. 
t,ç , 

ç  VANILDA GA 8 RRA DE MEDEIROS LOPES 
Secretária de Saúde 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO EM COMODATO DE SISTEMA DE PONTO ELETRÔNICO 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MAMEDE-PB 

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de 

• modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 

2 1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta 

Termo de Referência aprovado - AI. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21 

"Ar? 6° Para os fins desta Lei. considera-se:" 

XXIII - termo de referência_ documento necessário para a contrafação de bens e serviços. que 
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 
da licitação 

São Mamede- PB, 06 de Agosto de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGA LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Fry,i.g JçaI 141M d* SOOU reg 
PREFErr0 CoNSTITIJOOmit 
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ESTADO DA PAFtAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.D0 OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento em 
comodato de sistema de ponto eletrônico para atender as demandas da 
secretária de Saúde do Município de São Mamede-PB. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1. Para a contratação: 
2.1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada pela secretária municipal 
de saúde, pois se trata de serviço de ponto eletrônico para garantir o controle e a 
precisão da jornada de trabalho dos funcionários, otimizando a gestão de recursos 
humanos e o cálculo da folha de pagamento. A tecnologia eletrônica assegura mais 
transparência, segurança jurídica e conformidade com a legislação trabalhista, ao 
mesmo tempo que racionaliza o processo administrativo, reduz o uso de papel e 
oferece dados confiáveis para a tomada de decisões estratégicas. Por tanto essa 
contratação é considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.D0 SERVIÇO 

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis 
são: 

Item Dinamito Unid. Ouant. V. Mensal V.Total 

01 

Locacho 2 e 06 Pontos Eletrônicos Biornêtricos, Incluindo, Sistema De 

gerenciamento Em Comodato, Instalação, Treinamento. 
Configuração De Software Serviço. Mensais E Manutenção 

Completa Com Reposição De Peças e aparelhos sem custo adroonal 
Relogio de Ponto Eletrônico Biombtrico 

filmes 12 1.113.33 Pr.000.00 

- Leitor óptico De SOO DPI: 

Teclado Alfanumérico Fisico Ou Digital Paro A Entrada De Dados. 

- Display De LCD, E Duns Linhas Com No Miram° 16 Caracteres Em 

Cada, 

Comunicação TCP/IP Ve Com Suporte A DHCP E IP Fixo Com 

Conector R.145 E Conectividade 10/100/1000Mbps 

Software De Ge-refreamento. 

Voltagem 220 Ou Elivolt Automatic° 

Identificação Biométrica Ou Facial: 

• Memória Interna Para Asmatenarnento De 5.000 Impressoes 

Digitais, No Mlnimo. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:13. Validação: 6873.65B6.1144.4577.280F.0B2F.3BA4.1F66. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 107663/25. Data: 25/08/2025 12:18. Responsável: Vandico A. de Oliveira.

41

41



ESTADO DA PAFtAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO MA NI EDE 

-Capacidade De Cadastramento De Ao Menos 2 (Duas) Digitais Por 

Usuário 

Capacidade De Coletar As Impressões Natais Dos Usuários, Além 

De Poder Transmiti-Las Pare 0 Software De Gerenaamento Através 

Da Rede TCPAP, 

- Impressora Embutida Com Guilhotina Para Impressão De 

Comprovante De Registro Em Papel Térmico 

Entrada USB Para Coleta De Dados 

Conexao Via Rede 
- Gerenciamento Do Parque Tecnológico Via Cliente-Servidor, 

Subsbtueçáo dos equipamentos presentes nesta proposto em qualquer caso de dano roubo ou 
furto em ate 74110taS da data rta piammaçã° a erntur-çta no tendo nenhum c .1 l.-:oral ao 

contrato 

fl 4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 
123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 
da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
io acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de 
ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do 
presente contrato 

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, 
assegurando pagamento em dia, dentro do prazo acordado. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

5.7 Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

5.8 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, cm 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.9 Repassar informações necessárias para contratada executar demandas. 

5.10 Punir a contratada quando transgredir os termos contratuais. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita entrega dos produtos do objeto e, ainda: 

6.1.2. Realizar os serviços com empregados capacitados; 

6.1.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-
se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 
prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com 
o objeto; 

6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 
1990); 

6.1.5. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de 
cumprimento do objeto contratado, advertindo outro meio para realizar o Serviço; 

6.1.6. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

6.1.7. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 

6.1.8. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, 
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 
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ESTADO DA PA RAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

6.1.9 A contratada deverá prestar os serviços no município de São Mamede - PB, ou 
em escritório da empresa. 

6.1.10 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

6.1.11 Os equipamentos deverão ser novas, nunca usados, os quais serão 
examinados durante a entrega, deverão atender as normas técnicas da ABNT e NBR. 

7.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite 
a prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 
'Ir indicado e será considerado: 

• 

7.1.1.1nicio: Imediato. 

7.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da assinatura do contrato, tendo 
12 (doze) meses de vigência, nos termos do art. 105, da Lei n.o 14.133/2021. 

8.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, 
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção 
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após 
a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

• 

• 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de 
termo aditivo. 

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do 
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 
14.133/21. 

9.O.DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se 
refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura 
Municipal de SÃO MAMEDE - PB; 

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os 
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito 
e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação 
fiscal. 

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para 
cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.o 
14.133/2021. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas 
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 
dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do 
mesmo diploma legal. 

11.0.00 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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ESTADO DA PAR.MBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto 

pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 
atribuições. 

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa 
à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à 
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para 
o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega 
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 
12.846_, de 10 de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos; 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

• 

• 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 10 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das 
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, 
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em 
atraso, conforme o caso, no percentual de: 

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na 
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o 
desacordo com as condições estabelecidas. 

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as 
situações previstas no subitem anterior serão aplicada multa compensatória no 
percentual de: 

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, 
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do 
serviço; 

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no 
caso de inexecução total da prestação do serviço. 

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento 
e, quando for o caso cobrado judicialmente; 

São Mamede -PB, 06 de Agosto de 2025. 
t,ç , 

ç  VANILDA GA 8 RRA DE MEDEIROS LOPES 
Secretária de Saúde 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO EM COMODATO DE SISTEMA DE PONTO ELETRÔNICO 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MAMEDE-PB 

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de 

• modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 

2 1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta 

Termo de Referência aprovado - AI. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21 

"Ar? 6° Para os fins desta Lei. considera-se:" 

XXIII - termo de referência_ documento necessário para a contrafação de bens e serviços. que 
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 
da licitação 

São Mamede- PB, 06 de Agosto de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGA LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Fry,i.g JçaI 141M d* SOOU reg 
PREFErr0 CoNSTITIJOOmit 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/08/2025 às 12:18:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 107663/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Vandico Alves de
Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00025/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 19/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 22.800,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde (601), Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0. (602),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação
21C0. (603), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO EM COMODATO DE SISTEMA DE PONTO ELETRÔNICO PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 22.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Systech Sistemas Servicos em Tecnologia da Informacao Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 52.548.402/0001-29
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 842e432583fbbc7d58be844fdefcac7d

Autorização da autoridade competente Sim 4a72f363da3fc05b1e502ff7bc631800

Estimativa da despesa Sim 1d8cc007052b96676394aaa7c494b019

Estudo Técnico Preliminar Sim bfeb22eaa49c45224f73eedab3f872c8

Formalização de demanda Sim fce44aefd0362ea1b9c5b2ef9d26af9d

Justificativa de preço Sim a50ba5b89840c6ada7ae65e5423963a6

Justificativa para a escolha do contratado Sim 687365b611444577280f0b2f3ba41f66

Previsão Orçamentária Sim 8327da9196a322fe331feed4baec7d48

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 687365b611444577280f0b2f3ba41f66

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:13. Validação: 2280.EC0D.56C8.02EE.E49E.4B68.26B3.8BAE. 
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Systech Sistemas Servicos em
Tecnologia da Informacao Ltda

Sim d392a8722cbd26bb0feec3c30c2ca1aa

João Pessoa, 25 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/08/2025 às 12:20:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 107665/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Vandico Alves de
Oliveira.

Número do Contrato: 002000252025
Data da Publicação: 20/08/2025
Data da Assinatura: 19/08/2025
Data Final do Contrato: 19/08/2026
Valor Contratado: R$ 22.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO EM COMODATO DE SISTEMA DE PONTO ELETRÔNICO PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB.
Contratado (Nome): Systech Sistemas Servicos em Tecnologia da Informacao Ltda
Contratado (CNPJ): 52.548.402/0001-29

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 77af65ecba4d25e302e22b94536dd105

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d5428cf200f1e4badf65d2ff94568b2f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8327da9196a322fe331feed4baec7d48

Contrato ou instrumento equivalente Sim 85c8823d711618f370d04d4278e86a9f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9158140b28c13544e14d79f72788fcec

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 9158140b28c13544e14d79f72788fcec

João Pessoa, 25 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:13. Validação: A29C.2AFF.D3F1.6885.2757.3066.B0A8.FF1B. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

107663/25
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/08/2025 às 12:21h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 107665/25 ao Documento 107663/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 107663/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 51 - 57 85c8823d711618f370d04d4278e86a9f

Designação da fiscalização técnica do contrato 58 - 60 9158140b28c13544e14d79f72788fcec

Comprovante de publicidade 61 - 62 77af65ecba4d25e302e22b94536dd105

Designação do gestor do contrato 63 - 65 9158140b28c13544e14d79f72788fcec

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 66 8327da9196a322fe331feed4baec7d48

Comprovantes de regularidade da contratada 67 - 82 d5428cf200f1e4badf65d2ff94568b2f

RECIBO PROTOCOLO 83 a29c2affd3f1688527573066b0a8ff1b

João Pessoa, 25 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:13. Validação: 8744.B5B4.CEE4.69C1.8632.9D02.7D5F.49DC. 
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